
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU  

 
 

 
CREDENCIAMENTO Nº 02/2025 
 

 
 
(Processo Administrativo n° 02/2025) 

 
 
 
 

Torna-se público que o(a) O Fundo Municipal de Saúde de Biguaçu, da Superintendência da DIBEA ou FAMABI por 
meio da Comissão especial de Licitação para Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde, sediado na Rua São José, 61, 
Centro Biguaçu/SC, realizará CREDENCIAMENTO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do 
Decreto Municipal nº 03/2024, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
 
1.​ DO OBJETO 
 
1.1.​ O objeto do presente procedimento é o credenciamento de empresas sem caráter de exclusividade, para a prestação de 

acolhimento e hospedagem temporária de cães e gatos,de pequeno, médio e grande porte, administração de medicamentos 
quando prescritos, cuidados pós-operatórios, conforme o encaminhamento e autorização da Secretaria Municipal de Saúde, 
da Superintendência da DIBEA ou FAMABI, nas hipóteses de: suspeita ou confirmação de zoonoses por corpo técnico 
veterinário com necessidade de isolamento e ausência de responsável; maus-tratos com afastamento do detentor e 
inexistência de responsável apto; pós-operatório decorrente de ações de CED; e vulnerabilidade até adoção responsável ou 
devolução ao território quando aplicável. 

1.2.​ O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 62 do decreto municipal 03/2024. 
1.3.​ A prestação de serviços de acolhimento e hospedagem temporária de cães e gatos, em situações específicas definidas pela 

Secretaria Municipal de Saúde, por meio da Superintendência da DIBEA e da FAMABI, conforme previsto no art. 15 da Lei 
Municipal nº 254/2023, que autoriza o credenciamento de lares temporários para este fim. 

1.4.​ O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 
 
 
2.​ DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 
 
2.1.​ Poderão participar deste credenciamento os interessados que estiverem previamente cadastrados no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf), ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo 
Federal - Compras.gov.br. 

2.2.​ O interessado se responsabiliza exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiros os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 
do órgão ou entidade promotora do credenciamento por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

2.3.​ É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item 
anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4.​ A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
2.5.​ Não poderão participar do credenciamento: 
2.5.1.​ Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.5.2.​ Pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a administração pública federal em decorrência de 
sanção que lhe foi imposta; 
2.5.3.​ Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.5.4.​ Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.5.5.​ Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
2.5.6.​ Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do contrato agente público do órgão ou 
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entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
2.6.​ O impedimento de que trata o item 2.5.2 será também aplicado ao interessado que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado. 

2.7.​ Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação 
estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 
declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.8.​ A vedação de que trata o item 2.5.6 estende-se a terceiro que auxilia a condução da contratação na qualidade de integrante 
de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
3.​ DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR. 
 
3.1.​ Os interessados deverão estar previamente cadastrados no Sicaf e encaminharão, exclusivamente por meio eletrônico 

(e-mail, protocolo eletrônico, portal do órgão, entre outros), o requerimento de participação com a indicação de sua intenção 
de se credenciar para o fornecimento dos bens ou para a prestação dos serviços, com as seguintes informações: 
 
 
 

SERVIÇOS QUE FAZEM PARTE DO ITEM  
 

– CÃO PEQUENO PORTE (ATÉ 10KG): Hospedagem em baia compatível, alimentação diária, higiene e limpeza e manejo, 
isolamento quando determinado pelo órgão, emissão de relatórios mensais ou mediante solicitação do órgão e comunicação imediata 
de intercorrências. 

– CÃO MÉDIO PORTE (10 A 20KG): Hospedagem em baia compatível, alimentação diária, higiene e limpeza e manejo, 
isolamento quando determinado pelo órgão, emissão de relatórios mensais ou mediante solicitação do órgão e comunicação imediata 
de intercorrências. 

 
– CÃO GRANDE PORTE (ACIMA DE 20KG): Hospedagem em baia compatível, alimentação diária, higiene e limpeza e 

manejo, isolamento quando determinado pelo órgão, emissão de relatórios mensais ou mediante solicitação do órgão e comunicação 
imediata de intercorrências. 

 
– FELINOS: Hospedagem em baia compatível, alimentação diária, higiene e limpeza e manejo, isolamento quando 

determinado pelo órgão, emissão de relatórios mensais ou mediante solicitação do órgão e comunicação imediata de intercorrências. 
 
 

3.1.1.​ Deverá informar o quadro indicando de sua capacidade instalada e a oferta de vagas de acolhimentos à Secretaria Municipal 
de Saúde, por meio da Superintendência da DIBEA e da FAMABI, nos termos das condições estabelecidas no edital, conforme modelo 
anexo. 
3.1.1.1.​ Somente será aceita como oferta máxima de cada prestador a necessidade referida pela Secretaria Municipal de Saúde, 
descrita no Termo de Referência anexo ao edital. 
3.2.​ Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 
3.3.​ No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
3.4.​ A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se credenciar implica obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, assumindo o credenciado o compromisso de executar o 
objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.5.​ No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o interessado apresentará também 
declaração que: 

3.5.1.​ Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que o valor da contraprestação 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
3.5.2.​ Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, 
a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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3.5.3.​ Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 
no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
3.6.​ O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos contratados pode ensejar a 

responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

3.7.​ O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

3.8.​ A falsidade da declaração de que trata o item 3.5 sujeitará o interessado às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 
neste Edital. 

3.9.​ Quando for o caso, o interessado deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
 
4.​ DA HABILITAÇÃO 
 
4.1.​ Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do interessado 

de realizar o objeto do credenciamento, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

4.2.​ Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão 
atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

4.3.​ Na hipótese de o interessado ser empresa estrangeira que não funcionem no País, para fins de assinatura do contrato os 
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 

4.4.​ Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do 
somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 
observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

4.5.​ Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia autenticada. 
4.6.​ O órgão credenciante terá o prazo de 30 (trinta) dias para analisar a documentação apresentada pelo interessado. 
4.7.​ Os documentos exigidos para fins de habilitação não poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou 

entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
4.8.​ O interessado deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que o valor da contratação compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data da apresentação do requerimento de participação. 

4.9.​ A habilitação será verificada por meio do Sicaf, em relação aos documentos por ele abrangidos. 
4.9.1.​ Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 
originais não-digitais  
4.9.2.​ Quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
4.10.​ É de responsabilidade do interessado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê- los atualizados junto 

aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.10.1.​ A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
4.11.​ A verificação pela comissão de contratação, em sites eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
4.11.1.​ Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio eletrônico (e-mail, 
protocolo eletrônico, portal do órgão, entre outros) até a conclusão da fase de habilitação. 
4.12.​ Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, 

salvo em sede de diligência, para: 
4.12.1.​ Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo interessado; e 
4.12.2.​ Atualização de documentos cuja validade tenha expirado. 
4.13.​ Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 

substância ou validade jurídica. 
4.14.​ A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será 

exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação no credenciamento. 
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5.​ DOS RECURSOS 
 
5.1.​ A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação ou revogação do 

credenciamento, observará o disposto no art. 17 do Decreto nº 11.878, de 2024. 
5.2.​ O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão. 
5.3.​ Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do interessado: 
5.3.1.​ A intenção de recorrer deverá ser manifestada em 03 (três) dias úteis, sob pena de preclusão; 
5.3.2.​ O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de publicação da decisão. 
5.4.​ Os recursos deverão ser encaminhados por meio eletrônico (e-mail, protocolo eletrônico, portal do órgão, entre outros). 
5.5.​ O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

5.6.​ Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
5.7.​ O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo. 
5.8.​ O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
5.9.​ Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br. 
 
 
6.​ DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
6.1.​ Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa: 
6.1.1.​ Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado 
pela comissão de contratação; 
6.1.2.​ Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, deixar de apresentar amostra ou apresentá-la em 
desacordo com as especificações do edital. 
6.1.3.​ Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade do credenciamento, qual seja 05 (cinco) anos a contar de sua publicação; 
6.1.4.​ Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração; 
6.1.5.​ Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante o credenciamento; 
6.1.6.​ Fraudar o credenciamento; 
6.1.7.​ Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
6.1.7.1.​ Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
6.1.7.2.​ Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
6.1.7.3.​ Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
6.1.8.​ Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 
6.1.9.​ Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
6.2.​ Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos credenciados as 

seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
6.2.1.​ Advertência; 
6.2.2.​ Multa; 
6.2.3.​ Impedimento de licitar e contratar e 
6.2.4.​ Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
6.3.​ Na aplicação das sanções serão considerados: 
6.3.1.​ A natureza e a gravidade da infração cometida. 
6.3.2.​ As peculiaridades do caso concreto 
6.3.3.​ As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
6.3.4.​ Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
6.3.5.​ A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
6.4.​ A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
6.4.1.​ Para as infrações previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato. 
6.4.2.​ Para as infrações previstas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato. 
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6.5.​ As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão 
ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

6.6.​ Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de sua intimação. 

6.7.​ A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas 
relacionadas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 
órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

6.8.​ Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da 
prática das infrações dispostas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

6.9.​ A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, descrita nos itens 6.1.3 e 6.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia em favor do órgão ou entidade credenciante, nos 
termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

6.10.​ A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
interessado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 

6.11.​ Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e 
contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não 
a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

6.12.​ Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento. 

6.13.​ O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 
final da autoridade competente. 

6.14.​ A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos 
causados. 

 
 
7.​ DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
7.1.​ Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 

termos enquanto este permanecer em vigor. 
7.2.​ A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo seguinte e-mail: 

credenciamento.saude@bigua.sc.gov.br 
7.3.​ A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada por meio eletrônico no prazo de até 3 (três) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido. 
7.4.​ As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
7.5.​ Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e no 

comprasbr. 
 
 
8.​ DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 
 
8.1.​ O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido no edital, será publicado e 

estará permanentemente disponível e atualizado no PNCP. 
 
 
9.​ DO VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO E A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
9.1.​ O valor total estimado para a presente contratação é de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil.), devendo a sua despesa onerar 

as seguintes dotações orçamentárias: 
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A projeção da despesa para atender a este credenciamento será realizada através de registro de preço. 
 
 
10.​ DA CONTRATAÇÃO 
 
10.1.​ Após a divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o credenciado para assinatura do 

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2.​ A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do credenciamento, qual seja 05 (cinco) 
anos a contar da sua publicação, para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de credenciamento. 

10.3.​ O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela administração, será de 10 (dez) 
dias. 

10.4.​ O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação, devidamente justificada, do credenciado 
durante o seu transcurso, desde que o motivo apresentado seja aceito pela administração. 

10.5.​ Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração deverá realizar consulta ao Sicaf para 
identificar possível impedimento de licitar e contratar. 

10.6.​ O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de 05 (cinco) anos, conforme art. 105, da 
Lei nº 14.133. 

10.7.​ Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

10.8.​ É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da Administração. 
 
 
 
 
11.​ CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS CREDENCIADOS. 
 
11.1.​ Por se tratar de contratações paralelas e não excludentes, porém conforme beneficiário direto da prestação do serviço, a 

convocação dos credenciados para contratação garantirá a oportunidade entre os interessados, a partir da observância da 
capacidade técnica instalada de cada credenciado. 
 
 

12.​ DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 
 
12.1.​ O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, ou revogado, por motivos 

de conveniência e oportunidade da administração. 
12.2.​ Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão sujeitos ao disposto nos 

art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.3.​ A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele resultaram. 
12.4.​ Será realizado o descredenciamento quando houver:□ 
12.4.1.​ Pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 30 (trinta) dias; 
12.4.2.​ Perda das condições de habilitação do credenciado; 
12.4.3.​ Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 
12.4.4.​ sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente ao credenciamento. 
12.5.​ O pedido de descredenciamento não desincumbirá o credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das 

responsabilidades deles recorrentes. 
12.6.​ Nas hipóteses previstas nos subitens 11.4.2 e 11.4.3, além do descredenciamento, deverá ser aberto processo administrativo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação. 
12.7.​ Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação. 
12.8.​ Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, devidamente justificado, em 

qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução 
com empresa ou profissional que estiver irregular. 5º 
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13.​ DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 
 
13.1.​ O presente edital terá prazo de vigência de 5 (cinco) anos, a contar a partir da data de publicação. Podendo ser prorrogado 

por igual período, ou revogado a qualquer tempo. 
14.​ DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
14.1.​ Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 

Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
14.2.​ O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do interessado, desde que seja 

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
14.3.​ Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Edital. 
14.4.​ O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço 

eletrônico: www.comprasbr.com.br. 
14.5.​ Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
14.5.1.​ ANEXO I - Termo de Referência 

14.5.1.1.​ Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 
14.5.2.​ ANEXO II – Minuta de Termo de Credenciamento 

 
 

Biguaçu, 18 de novembro de 2025. 
 
 

 
 

 
 

____________________________________ 
Ana Flavia de Almeida e Silva 
Secretária Municipal de Saúde 
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MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE BIGUAÇU, POR MEIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, E, DO OUTRO LADO, A EMPRESA 
_____________, NA FORMA E NAS CONDIÇÕES ABAIXO ESTIPULADAS. 

 

PROCESSO Nº. XXX/XX 

 

 

INEXIGIBILIDADE Nº. XXX/XX 

 

 

O Município de Biguaçu, por meio da(o) Secretaria Municipal de Saúde, situada na Rua São José, nº 61, Centro, Biguaçu/SC, CEP: 88160-156, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.572.048/0001-28, neste ato representado por seu Secretário xxxx, XXXXXXXXXXXX, nomeado pelo ato nº XXXXX, 
publicado no DOE de XXXXXXXXXXX,, doravante denominada CREDENCIANTE, e do outro lado, a XXXXXXXXXXXXXXXXX ____  ,CNES ________, 
inscrita no CNPJ/MF sob o  nº. _____, situada na Rua _________, nº ___, CEP: _____, bairro/cidade/Estado, neste ato representada pelo (a) seu(ua) 
sócio(a) Sr.(a). _______  [NOME/, doravante denominado CREDENCIADO, celebram o presente TERMO DE CREDENCIAMENTO em decorrência do 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. ______ - INEXIGIBILIDADE Nº. ______ na melhor forma de direito que aceitam, ratificam e se obrigam a cumprir 
fielmente, mediante sujeição das partes às determinações da Lei Federal nº 14.133/2021, suas alterações e demais legislações vigentes aplicáveis, e 
em conformidade com as cláusulas e condições que seguem: 

 

1.​ CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1.​ Constitui objeto do presente TERMO DE CREDENCIAMENTO a Prestação, pelo CREDENCIADO, de serviços especializados em 
_____________ consoante condições estabelecidas no Termo de Referência do PROCESSO LICITATÓRIO N.º _____ - INEXIGIBILIDADE Nº. _____, e 
na proposta do CREDENCIADO, que são parte integrante do presente Termo, independentemente de transcrição.   

1.2.​ A demanda máxima de atendimento que pode ser atribuída ao CREDENCIADO é de _____ serviços mensais ou _____ anuais, conforme 
capacidade instalada aferida em Parecer Técnico emitido pela _______ durante análise do pedido de credenciamento. 

1.3.​ Eventual alteração na capacidade instalada deverá ser objeto de Termo Aditivo, com a correspondente adequação do empenho 
estimativo. 

 

2.​ CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

2.1.​ Pelos serviços objeto deste Termo, a CREDENCIANTE pagará ao CREDENCIADO o valor referencial de preços tem como base, o menor 
valor conforme orçamentos correspondentes à pesquisas diretas com empresas do ramo, onde se encontra detalhado no Termo de Referência, 
sendo pagos de acordo com os serviços efetivamente prestados. 

2.1.1. O valor compreende os custos diretos e indiretos decorrentes da prestação dos serviços, incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, 
seguros, despesas de administração, lucro, e demais despesas correlatas. 

2.2. O pagamento correspondente ao fornecimento será mensal e efetuado, preferencialmente, através de crédito em conta corrente em Instituição 
bancária indicada pelo CREDENCIADO, decorridos até 30 (trinta) dias do recebimento definitivo do objeto (aceite técnico), conforme especificados 
na Nota de Empenho de Serviços, após o recebimento e o atesto/aprovação das Notas Fiscais/Fatura, decorrentes da efetiva prestação dos serviços. 

2.3.​ A CREDENCIANTE reserva-se o direito de suspender cautelarmente os pagamentos, caso os serviços sejam realizados em desacordo com 
as especificações constantes no Edital e neste Termo de Credenciamento, sem prejuízo de abertura de processo administrativo específico destinado 
à apuração das responsabilidades. 

2.4. O serviço será quantificado e o pagamento efetuado de forma proporcional à quantidade efetivamente realizada por mês. 

2.5.​ O CREDENCIADO, no ato da apresentação da nota fiscal, deverá incluir no documento o número da Nota de Empenho correspondente ao 
objeto licitado. 

2.6.​ A nota fiscal deverá ter o mesmo CNPJ do empenho e ser emitido em nome do CREDENCIANTE. 

2.7.​ O Prestador do serviço é responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do Termo de Credenciamento.  

2.7.1.​ A inadimplência da empresa fornecedora com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração 
Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto. 

2.8.​ Nenhum pagamento será efetuado à empresa prestadora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

2.9.​ O CREDENCIADO, não sendo correntista da Caixa Econômica Federal, deverá assumir o débito do DOC para depósito no estabelecimento 
de sua conveniência. 
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3.​ CLÁUSULA TERCEIRA – IMPACTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. O impacto financeiro (fonte SUS ou Tesouro) mensal estimado é de R$ _________ (XXXXXXX), e anual de R$ ________ (XXXXXXX). 

3.2.​ As despesas decorrentes deste termo de credenciamento estão incluídas no orçamento do Município de Biguaçu, para o presente 
exercício, na classificação abaixo:   

PROGRAMA: 

AÇÃO: 

SUB-AÇÃO:​  

NATUREZA DA DESPESA: 

FONTE DE RECURSOS: 

NOTA DE EMPENHO nº _____________, Emitida em ____/_____/_____. 

 

3.3. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação 
será feita mediante apostilamento no início do exercício financeiro, sob pena de rescisão antecipada do Termo de Credenciamento. 

3.4.​ Se houver a readequação do quadro de prestadores para região onde atua o Credenciado, o empenho estimativo consignado na presente 
cláusula poderá ser substituído mediante a celebração de Termo de Apostilamento. 

 

4.​ CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

 

4.1.​ O Termo de Credenciamento vigorará por 12 doze meses, de __/__/____ até __/__/____, podendo ser prorrogado, por interesse das 
partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 106 e art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

4.1.1.​ Sendo de interesse da CREDENCIANTE, o CREDENCIADO será notificado para, com antecedência mínima 60 (sessenta) dias do término da 
vigência do termo, apresentar as documentações de habilitação descritas no item 5 do Edital, para a elaboração de aditivo de prorrogação. 

 

5.​ CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

 

5.1.​ As alterações necessárias ao fiel cumprimento do objeto deste Termo de Credenciamento serão efetivadas na forma e condições do art. 
124 da Lei nº 14.133/2021, formalizada previamente por termo aditivo, que passará a integrar este Termo de Credenciamento. 

5.2.​ Qualquer alteração do Termo de Credenciamento somente será admitida mediante justificativa prévia, devidamente aprovada pela 
autoridade competente. 

5.3.​ Alterações nos quantitativos de procedimentos/serviços atribuídos ao CREDENCIADO não ensejam a formalização de Termo Aditivo, 
desde que limitados à capacidade máxima prevista na Cláusula 1.2. 

 

6.​ CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

Constitui obrigações das partes, além das disposições previstas na Lei nº 14.133/2021 e suas alterações: 

 

6.1.​ DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

 

6.1.1. Submeter-se às avaliações sistemáticas da gestão do SUS. 

6.1.2. Submeter-se à regulação instituída pelo gestor.  

6.1.4. Cumprir as diretrizes da Política Nacional de Humanização (PNH) do Ministério da Saúde. 

6.1.5. Prestar os serviços credenciados de acordo com as quantidades e especificações exigidas e em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

6.1.6. Eximir-se de cobrar diretamente do usuário/beneficiário qualquer importância concernente aos procedimentos realizados e responsabilizar-se 
por cobrança indevida feita ao paciente ou seu representante, por profissional empregado ou preposto, em razão da execução do Termo de 
Credenciamento firmado. 

6.1.7. Indicar ao Gestor do Termo de Credenciamento, designado pela CREDENCIANTE: 

6.1.7.1. O Responsável Técnico pelos serviços prestados deverá ser profissional, com registro no respectivo conselho de classe, compatível com o 
objeto, e ser formalmente designado pelo titular do serviço; 

6.1.7.2. O intermediador do Termo de Credenciamento para figurar como seu interlocutor perante a CREDENCIANTE; 

6.1.8. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua imediata correção, sem ônus para a 
CREDENCIANTE. 

6.1.9. Responsabilizar-se por arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado à CREDENCIANTE, à administração e/ou a 
terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia própria ou de pessoas que estejam sob sua responsabilidade na execução dos 
serviços credenciados. 

6.1.10. Garantir que o procedimento credenciado seja regulado integralmente pela CREDENCIANTE.   

6.1.11. Responder perante a CREDENCIANTE por sua conduta na execução dos serviços objeto do Termo de Referência e Edital. 

6.1.12 Submeter-se ao Controle Nacional de Auditoria (SNA), como também ao componente Estadual do Sistema Nacional de auditoria no âmbito do 
SUS, apresentando toda documentação necessária, desde que solicitado. 
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6.1.13. Submeter-se à avaliação sistemática de acordo como Programa Nacional de Avaliações de Serviços de Saúde–PNASS, conforme o especificado 
na PRC Nº. 05 de 03 de outubro de 2017. 

6.1.15. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do Termo de Credenciamento, inclusive materiais de consumo e equipamentos 
necessários à execução dos trabalhos, bem como encargos trabalhistas, previdenciários e tributários decorrentes da execução do Termo de 
Credenciamento. 

6.1.16. Responsabilizar-se integralmente e em todas as esferas por quaisquer acidentes de que possam vir a ser vítimas os seus empregados quando 
em serviço. 

6.1.17. Informar ao responsável legal dos animais as condutas clínicas e procedimentos a que o mesmo será submetido. 

6.1.18. Apresentar a documentação exigida, a qualquer tempo pela CREDENCIANTE. 

6.1.19. Informar à CREDENCIANTE, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, qualquer alteração que importe a perda total ou parcial, dos 
requisitos técnicos exigidos como condição para o presente credenciamento, indicando prazo para regularização da alteração 

6.1.21. Permitir o acesso dos conselheiros estaduais ao controle social dos serviços, desde que devidamente identificados e mediante prévia 
comunicação.  

6.1.23. Apresentar relatório das atividades sempre que solicitado pelo Gestor Estadual, com demonstração qualitativa e quantitativa do atendimento 
ao objeto do Termo de Credenciamento e Edital, devendo conter as informações necessárias indicadas pelo solicitante. 

6.1.24. Obedecer às normas da Vigilância Sanitária, mantendo licença de funcionamento vigente. 

6.1.25. Manter-se, durante a execução do Termo de Credenciamento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, devendo ser mantidas 
todas as condições de qualificação e habilitação exigidas no Termo de Referência e Edital. 

6.1.27. Garantir recursos humanos (equipe multiprofissional) e materiais (insumos e equipamentos) compatíveis com os procedimentos a serem 
executados, buscando assegurar a assistência com equipe profissional preparada para atender com eficiência e presteza, contemplando o 
atendimento de forma humanizada, durante toda vigência do Termo de Credenciamento.  

6.1.29. Garantir a existência e manutenção de protocolos de atendimentos, normas e rotinas técnicas de procedimentos que orientem o manejo de 
casos e de procedimentos administrativos. 

6.1.30. Atender às normas gerais e específicas estabelecidas para habilitação e credenciamento, tais como a Portaria SAS Nº 210 de 15 de junho de 
2004 e as modificações realizadas através da Portaria SAS Nº 123 de 28 de fevereiro de 2005.   

6.1.31. Executar o objeto do Termo de Credenciamento, garantindo a qualidade no atendimento ao acolhimento dos animais direcionados ao 
credenciado, e se sujeitar a fiscalização permanente da CREDENCIANTE, durante toda a vigência do instrumento, observando-se todos os termos do 
Edital e seus anexos. 

 

6.2.​ DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE 

 

6.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, através de servidor designado para este fim. 

6.2.2.​ Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pelo Credenciado e que sejam pertinentes ao objeto do 
presente Edital. 

6.2.3​ Promover, sempre que necessário, a integração entre o interlocutor do Credenciado com servidores da CREDENCIANTE, com vistas a 
facilitar o cumprimento da execução dos serviços credenciados. 

6.2.4.​ Notificar por escrito o Credenciado qualquer irregularidade relacionada ao cumprimento dos serviços objeto do Termo de 
Credenciamento, solicitando, quando possível, o reparo, fixando prazo para o cumprimento da determinação. 

6.2.5.​ Analisar e atestar as Faturas e Notas Fiscais emitidas e efetuar os respectivos pagamentos nos prazos estabelecidos. 

6.2.6.​ Comunicar ao CREDENCIADO as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas. 

6.2.7.​ Aplicar as penalidades previstas no Edital em caso de cometimento de infrações na execução do contrato. 

 

7.​ CLÁUSULA SÉTIMA – DO LOCAL E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1.​ O CREDENCIADO prestará os serviços objeto deste Termo na Unidade ________________, no endereço: 
____________________________________________.  

 

8.​ CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

 

8.1.​ Pela inexecução total ou parcial do Termo de Credenciamento, ou pelo atraso injustificado na execução do objeto desta licitação, a 
CREDENCIANTE poderá, nos termos dos Arts. 156 e 162 da Lei nº 14.133/2021, garantida a prévia defesa, aplicar ao Credenciado as seguintes 
sanções: 

Em caso de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas conforme Termo de Credenciamento, execução irregular, mora injustificada, ou 
outras infrações contratuais e legais,  a CREDENCIANTE poderá, nos termos dos Arts. 156 e 162 da Lei nº 14.133/2021 ser aplicadas à credenciada as 
sanções previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, bem como conformidade a minuta do edital de credenciamento. 

 

9.​ CLÁUSULA NONA – DOS REAJUSTES 

 

9.1.​ Os preços unitários poderão ser reajustados com base na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do Sistema Único de 
Saúde/Tabela SUS. 

Os preços praticados no âmbito deste Termo de Credenciamento serão reajustados anualmente, a contar da data da apresentação da proposta ou 
da última repactuação/reajuste, conforme o caso, observando-se o disposto da Lei nº 14.133/2021. 
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10.​ CLÁUSULA DÉCIMA – DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO 

 

10.1.​ A CREDENCIANTE poderá, a qualquer tempo, promover o DESCREDENCIAMENTO por razões devidamente fundamentadas em fatos 
supervenientes ou conhecidos após o CREDENCIAMENTO, desde que importem em comprometimento da capacidade jurídica, técnica, fiscal ou da 
postura profissional do credenciado, ou, ainda, que venha a interferir no padrão ético e/ou operacional dos serviços contratados, sem que haja lugar 
a qualquer direito a  indenização, compensação ou reembolso ao CREDENCIADO, seja a que título for, e sem prejuízo de eventual aplicação de 
penalidades. 

10.2.​ Fica assegurado ao CREDENCIADO o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

11.​ DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CREDENCIAMENTO 

11.1. A execução do presente termo deverá ser fiscalizada pela CREDENCIANTE, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, não excluindo nem 
reduzindo, por tal fato, a integral responsabilidade do CREDENCIADO, mesmo perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na 
execução do objeto contratado.  

11.1.2.A CREDENCIANTE designa:  Lucas Jordão Costa Vicente, Superintendente do Bem-estar animal e Daniela dos Santos de Freitas, Médica 
Veterinária Dibea CRMV 13623, como servidores responsáveis pela fiscalização do termo de credenciamento que, dentre outras, terá seguintes 
atribuições: 

a) Fiscalizar a regularidade e adequação da prestação dos serviços; 

b) Verificar a conformidade dos serviços com as especificações contidas no Edital e seus anexos, recusando a prestação de objeto diverso, salvo 
quando de qualidade superior e devidamente aceito pela  

 

CONTRATANTE;​  

c) Atestar as respectivas faturas e notas fiscais, encaminhando-as ao gestor do termo para pagamento; 

d) Comunicar por escrito ao gestor do termo a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou a modificação da forma de sua execução, em 
razão de fato superveniente; 

d) Comunicar por escrito ao gestor do termo, eventuais irregularidades cometidas pela empresa passíveis de aplicação de penalidade. 

11.2. A CREDENCIANTE Secretaria Municipal de Saúde e Fundação do Meio Ambiente designa: Secretária Municipal de Saúde Ana Flávia de Almeida 
e Silva, CPF 003358029-40 bem como Secretário da Fundação Municipal do Meio Ambiente Marcondes Rodrigues Borba , CPF 06066700928  como 
os servidores responsáveis pela gestão do termo que, dentre outras, terá seguintes atribuições: 

a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas do presente termo de credenciamento;  

b) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do termo de credenciamento; 

c) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, garantindo a defesa prévia ao CREDENCIADO; 

d) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas apontadas pelos fiscais do termo de credenciamento; 

e) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pelo CREDENCIADO, mediante a observância das exigências contratuais e legais; 

f) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor previsto no termo de credenciamento não seja ultrapassado. 

11.3.​ Quaisquer exigências do gestor ou do fiscal, inerentes ao objeto do presente Edital e seus anexos, deverão ser prontamente atendidas 
pelo CREDENCIADO, sem qualquer ônus para CREDENCIANTE. 

11.4. A ciência da designação deverá ser assinada pelos servidores indicados para atuar como fiscal e gestor do contrato, conforme termo de ciência 
anexo. 

11.5. A substituição do fiscal e do gestor designados, por razões de conveniência ou interesse público, será realizada mediante simples 
apostilamento ao presente contrato, devendo o substituto assinar novo termo de ciência. 

 

12.​ CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO DO CREDENCIAMENTO 

 

12.1.​ A inexecução total ou parcial do objeto deste Credenciamento ensejará a rescisão do termo, conforme disposto nos arts. 155, 137, 138, 
139 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo de eventual aplicação de penalidades. 

12.2.​ Os casos de rescisão do termo de credenciamento deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

12.3.​ A rescisão do termo poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos previstos na Lei nº 14.133/2021, 
quando cabível. 

12.4.​ A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

12.5. O CREDENCIADO poderá denunciar o ajuste, a qualquer tempo, devendo notificar a Administração, com a antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias.  

 

 

13.​ CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

13.1. Nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133/2021, o presente instrumento será publicado, na forma de extrato, no Diário Oficial do Estado, no 
Sistema PE-Integrado e, quando for o caso, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).  
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14.​ CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1.​ As partes elegem o Foro da Comarca de Biguaçu, do Estado de Santa Catarina, como único competente para dirimir qualquer divergência 
ou dúvida oriunda do presente Termo de Credenciamento, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 

14.2.​ E, por estarem, assim justos e acordados, lavram o presente instrumento, que, após lido e achado conforme, é firmado pelas partes que 
no final o subscrevem. 

 

Biguaçu, ____ de ______________ de 20____. 

 

 

 

 

____________________________________ 

SECRETÁRIO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CREDENCIANTE 

 

 

____________________________________ 

Secretário da Fundação Municipal do Meio Ambiente 

CREDENCIANTE 

 

 

 

 

____________________________________ 

EMPRESA 

Representante Legal 

CREDENCIADO 
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